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GESTÃO DA DIVERSIDADE DA FORÇA DE TRABALHO

RESUMO

Este artigo discorre sobre as origens das ações afirmativas, cujo sentido é exemplificado na 
legislação brasileira pela Lei nº. 8213/89, que reserva de 2% a 5% das vagas no mercado 
de trabalho para pessoas com deficiência. Mostra como a gestão da diversidade vem 
demonstrando que o ganho das organizações empresariais é tanto maior quanto for a 
incorporação das singularidades dos colaboradores no ambiente de trabalho. Isto gera um 
melhor desempenho e, conseqüentemente, maiores benefícios sociais e econômicos. O 
artigo destaca um rol de práticas recomendadas, sinalizando o caminho para alcançar o 
sucesso empresarial, simultaneamente à promoção de mudanças sociais mais amplas.

CONCEITO DE DIVERSIDADE

Alguns estudiosos identificam características na contemporaneidade que determinam um 
período histórico denominado pós-modernidade. Uma dessas características é o pluralismo 
das idéias e a aproximação e valorização das diferentes culturas do planeta.

Almeja-se o ideal de uma convivência pacífica, de opiniões divergentes e de visibilidade de 
pontos de vista antes ocultos pelos chamados discursos dominantes. Nesse contexto, as 
minorias e os grupos marginalizados passam a ser preocupação das políticas públicas e 
ações afirmativas que visam a compensar os anos de exclusão e marginalização social. 
Surge, então, o conceito de sociedade inclusiva, entendida como uma sociedade que 
reconhece, respeita e responde às necessidades de todos os seus cidadãos. 

Dois princípios devem ser ressaltados na construção desse modelo: a busca pelo respeito à 
igualdade na diferença - a oferta de tratamento igualitário sob o ponto de vista dos direitos 
humanos e da justiça social e a busca pelo respeito à diferença na igualdade, ou seja, a 
individualização do tratamento a cada pessoa, atendendo a sua singularidade.

AÇÕES AFIRMATIVAS

No que tange às pessoas com deficiência, as políticas de ações afirmativas vêm abrindo as 
portas das organizações e permitindo o acesso a bens e serviços da comunidade. 

Joaquim Barbosa Gomes (2001), Procurador do Tribunal Regional Federal no Rio de Janeiro 
e Professor da Universidade do Estado do Rio de Janeiro explica: “o fundamento jurídico e 
filosófico da ação afirmativa é a busca da implementação efetiva do princípio da igualdade. A 
Lei de cotas caracteriza-se como uma ação afirmativa, o que significa um conjunto de 
políticas e práticas implementadas para reduzir desigualdades sociais causadas por gênero, 
raça, origem, deficiência ou outra condição de desvantagem”.
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Em 13 de maio de 2002, o Governo Federal institui o Programa Nacional de Ações 
Afirmativas, com a promulgação do Decreto nº. 4.228. 

A reserva de vagas para pessoas com deficiência nas empresas, garantida pela Lei nº. 
8.213/89 e regulamentada pelo Decreto nº. 3.298/99, é um exemplo de ação afirmativa que 
trás benefícios tanto para os trabalhadores quanto para os gestores e as organizações.

PARADIGMAS DE GESTÃO DA DIVERSIDADE

Em um primeiro nível, encontram-se as empresas que contratam as pessoas com deficiência 
apenas visando ao cumprimento de um dispositivo legal, trazendo para dentro a 
representação demográfica local. As empresas promovem o direito das pessoas com 
deficiência ao trabalho, porém, não atendem às peculiaridades de cada tipo de deficiência. 
Esses trabalhadores somente permanecerão no emprego se conseguirem adaptar-se às 
peculiaridades da empresa.

Outras empresas, além de absorverem as pessoas com deficiência em seu quadro funcional, 
identificam suas necessidades e respondem a elas, através do desenvolvimento e 
implementação de um sistema de suporte para atender às peculiaridades das deficiências, 
através de adaptações de grande e pequeno porte. 

Em um contexto inclusivo, as empresas, além de garantir a representação demográfica e 
justiça social, respeitar e valorizar as diferenças, crescem em função da incorporação dessas 
diferenças em seu processo produtivo, permitindo a todos os colaboradores maior 
participação nos processos decisórios da organização. Ao incorporar a diversidade de seus 
colaboradores aos fluxos de rotina, essas empresas demonstram maior flexibilidade, maior 
capacidade de ajustamento aos processos de mudança, maior criatividade e, 
consequentemente, maiores benefícios sociais e econômicos. 

As pesquisas têm demonstrado que times com colaboradores representativos da diversidade 
apresentam soluções mais abrangentes para os problemas. 

As organizações aprendem a olhar para a diversidade, a partir de uma perspectiva interna –
seus colaboradores, e de uma perspectiva externa – seus consumidores. Ao não entender as 
nuances das diferentes culturas podemos perder potenciais consumidores e novos mercados 
(ROWE, 1996).

A adoção de ações afirmativas não é apenas uma responsabilidade governamental, mas de 
toda a sociedade.

PRÁTICAS RECOMENDADAS

Consequentemente surge a questão: quais as ações e medidas que devem ser adotadas 
pelas empresas para promoção da diversidade? 

As pesquisas têm demonstrado que as ações que vêm sendo adotadas constituem-se em 
práticas que têm evidenciado seu potencial para promover o acesso dos grupos 
multiculturais e de pessoas com deficiência às empresas. 
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Entre essas práticas, destacamos a criação de conselhos e comitês da diversidade, 
mapeamento dos colaboradores: mulheres, afro-descendentes, pessoas com mais de 45 
anos, pessoas com deficiência, pessoas com altas habilidades e pessoas com diferentes tipos 
de orientação sexual; desenvolvimento de atividades regulares de sensibilização e 
programas especiais de capacitação profissional; estabelecimento de cooperação com ONGs 
especializadas, parceiros potenciais da diversidade e fontes de recrutamento de 
colaboradores; definição de metas de acordo com a realidade das empresas; encorajamento 
dos fornecedores de serviços terceirizados a encaminhar candidatos representativos da 
diversidade local.

Tais práticas demandam o envolvimento e a participação de todas as instâncias da empresa, 
iniciando com uma ação corporativa para definição dos valores e metas a serem adotadas 
para garantir a efetivação e a consolidação do processo de transformação cultural e social. 
“O local de trabalho é a primeira arena para mudanças sociais (SBA, 1996)”.
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